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DECRETO N<> 2517, 
DE 08DE OUTUBRO DE 2004. 

O PJ.mFEITQ DE GOIÂNIA, nouso de suas 
atnbuições legais, RESOLVE aútorizar aDGO 
MONTALV ÃO DIAS DE MELO (matrícula 
n°423505), lotado na Secretaria MuniCipal de S.aúde, 
a empreender viagem à Cidade de Brasilia-DF, no 

·período de 13, 14 e 15 de outubro de 2004, em objeto 
de serviço desta Prefeitura e, de conseqüência, com 
fundamento no art. 5°, parágrafo Úhico, inclso n, do 
Decreto n° 912, de 26 de março de 1996, atribuir-lhe 
diárias tio valor total de· R$ 450,00 (quatrocentos e . . 
cinqüenta reais), correndo a despesa à conta de dota-
ção específica do Orçamento em vigor, devendo o 
ser\ridor apresentar relatório descritivo da viagem 
empreendida, no prazo de 10 (dez) dias após seu 
retomo, a ser remetido ao Chefe do Executivo Muni
cipaL 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 08 dias do mês de outubro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
,• . --- .. 

Prefeito de Goiânia 

.·· ~~ . 

Certifico que ai; M;. foi ass?nada pelo Prefeito 
DORIVAL SALOMÉ DE AQUINO 

Chefe do Gabinete de Expediente e l>e$pachos · 

. . ' 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
· Secretário do Governo Municipal 

. . DECRETO N° 2518, 
DE 08 DE OUTUBRO DE 2004 .. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE autorizar MARIA 
APARECIDANUNES DE MACÊDO(matrícula 
no 30350-1), Chefe da Divisão de Cadastramento de 
Atividades e Lançamentos, da Secretaria Municipal 
de Finanças, a empreender viagem à Cidade de 
GuajaráMirim-RO,noperíodode 18a21 deoutubro 
de2004, em objeto de serviço desta Prefeitura e, de 
conseqüência, com fundamento no art. 5°, parágrafo 
único, inciso III, do Decreto n° 912, de 26.de março 
de 1996, âtribuir~lhe diárias no valor total de R$ 
440,00 (quatrocentos e quarenta reais), correndo a 
despesa à conta de dotação específica do Orçamento 
em vigor, devendo a servidora apresentar relatório 
descritivo da viagem empreendida, no prazo de 1 O 
{dez) dias ·após seú retorno, a ser remetido ao Chefe 
do Exedbtivo Municipal. 

· GABINETE DO PREFEITO DE. GOIÂ
NIA, aos 08 dias do mês de outubro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

·if~~ 
Certifico que ar ~a foi asstiladá pelo Prefeito 

DOIÜVAL SALOMÉ DE AQUINO 
Chefe do Gabinete de Expediente e Despac!los 

· OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

. 

DECRETO N°2519, 
DE 08 DE OUTUBRO.DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 
17, da Lei n. o 4.526, de 31 de dezembro de 1971, e 
Leis Complementares n°s O 15, de 30 dei dezembro de 
1992 e 031, de29 de dezembrode 1994,bem como 
considerando o contido no Processo n.0 2.483.267-
8/2004, de interesse de JMR- CONSTR{JTORA E 
INCORPORADORALT])A, 

DECRETA: 

Art. 1 o Ficam aprovados o remanejamento/ 
remembrameD.to/desmembramento e a planta .dos 
lotes 11, 17 e 18, sitUados à Avenida Mutirão, 
Avenida T-3 e Rua 30, Qu~dra 50, Setor Bueno, nesta 
Capital, passandoaconstituír o Lote 11/17/18 e Área 
.Pública Municipal- APM, com as seguintes carac
terísticas e confrontações: 

1. REMEMBRAMENTO (lotes 11, 17 e 18 nó Lote 
11/17/18) 

LOTE 11/17/18 ÁREA . 2.430,00IJ11 

Frénte para aAvenida T-3 ...................... ~ .................. . 
•••• , ••••••••••••• ,~···~·•·····; ••••••••••••••••••.•••• , ........ c, ••• , •• 30,00m 
Fundo dividindo éom a Rua T-30 .............................. . 
.......... , ................•.............. , ............................ lS.,OOm 
Lado direito dividindo com os lotes 19 e 10 .............. . 
..................... , ............ ; .... ; .... 51 ,OOm+ 15,00+54,00m 
Lado esquerdo dividindo com os lotes 12, 13, 14, 15 
e 16 .•............• .,, .. ; ........... , ...... ._. ................. , ... · ... , .. ~ 108,00m 

. . . 

2. DESMEMBRA-MENTO (Lote 11117/18 no Lote 
p!l7118.eÁreaP1lblicaMunicipalAPM) 
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LOTE 11/17/18 ÁREA 2.340,00m2 

Frente para a Área Pública Municipal- APM ............ . 
...................................................................... 30,00m 
Fundo dividindo com a RuaT -3 O .............................. . 
........................................................ , ............. 15,00m 
Lado direito dividindo com os 'lotes 19 e 1 0 ............. .. 
.......... , .... , ....... , ................ 51 ,OOm+ 15,00m+54,00m 
Lado esquerdo dividindo com os lotes 12, 13, 14, 15 e 
16 ................................................................ 105,00m 

ÁREAPÚBLICAMUNICIPAL 
ÁREA 90,00m2 

Frente para a Avenida T-3 ........................................ .. 
...................................................................... 30,00m 
Fundo dividindo como Lote 11/17/18 ...................... . 
...................................................................... 30,00m 
Lado direito dividindo com o Lote 19 ...................... .. 
................................... , .................................... 3,00m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 16 ................... . 
........................................................................ 3,00m 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 08 dias do mês de outubro de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

y..v~ 
Certifico que à l' ~Ía foi asstnada pelo Prefeito 

DORIV AL SALOMÉ DE AQUINO 
Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
· Secretário do Governo Municipal 

DESPACHO 

PROCESSON°: 25045785/2004 

INTERESSADO: Sec. Mun. de Educação 

ASSUNTO: Proposta 

DESPACHO N° 679/2004- À vista do conti
do nos autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, 
inciso XXI, da Lei Orgânica do Município de Goiâ
nia, bem como do art. 25, inciso li; combinado com o 
art. 13, inciso VI, da Lei Federal n. 0 8.666, de 21· de 
junho de 1993, e suas alterações, autorizar a presente 

despesa, no valor global de R$ 34.200,00 (trinta e 
quatro mil e duzentos reais), ratificando a inexi
gibilidade de licitação, para pagamento a Jaime 
Câmara & Irmãos S/ A, pelas inscrições de pro
fessores da Rede Municipal de Ensino, para parti

. c i parem do Congresso e F eira "Pensar Educação", 
no período de 07 a 10 de outubro de 2004, 
conforme descrito no Processo n° 2.504.578-5/2004. 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Edu
cação, para emissão da nota de empenho respectiva. 
Após, submeta-se à apreciação da Auditoria Geral 
do Município . 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 08 dias do mês de outubro de 2004. 

I 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIAS 

SECRETARIADO GOVERNO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 095, 
DE 13 DE OUTUBRO DE 2004. 

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MU
NICIPAL, no uso de suas atribuições legais dele
gadas pelo Decreto n° 2.616, de 04 de julho de 2001, 
bem como o contido no Processo n° 2.494.729-
7/2004, RESOLVE retificar o Decreto n° 2.384, de 
21 de setembro de 2004, que exonerou RUI 
GILBERTO FERREIRA (matrícula no 652334-
1), do cargo de Analista em Saúde I - PFO, Nível 
S03, Referência RO 1, lotado na Secretaria Municipal 
de. Saúde, na parte relativa à data, para considerar 
como sendo a partir de 30 de julho de 2004, 
permanecendo inalterados os demais termos do 
referido ato. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GO
VERNO MUNICIPAL, aos 13 dias do mês de 
outubro de 2004. 

J?(.M.~ 
. "IJ J 

Certifico que a I" via foi assinada pelo 

Secretário do Governo Municipal 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 


